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MINISTÉRIO PÚBLICO.DE SERGIPE · 
. PROCURADORIA-GERAL DE.JUSTIÇA 

·REGIME·NTO INTERNO'DO FÓRUM PERMANENTE DE ~ESU~ TA.,OS PARA A 

SOCIEDADE 

-~ CAPÍTULO 1 . 

.DA CONSTITUIÇÃO.,' OBJETIVOS E ATRlBUIÇÕES 
\ . ~ ; . :;-::~.:.~' ·1:·.: ' 

.=- .-

Art. i 0 O Fórum Perman'ente de-Resultados para a Sociedade~ FPRS, insti,tuído. 
pela ~eso~ução nº 006/201S - CP J', dê 21 de maio de 20lS,. al~~rada pela ResoluÇão nº 006/2018, · 

de 26 de abril de 2018 - CP J, do Colégio de. Prqcuradores de Justiça, unidade organizacional 
colegiad.a e vinculada ao Comi.tê G~stor do. Planejamento Estratégico do MiniStério Público de 

1 . • 

Sergipe· - CGPE,. tem. por finalidade acómpanhar as ações dçis Procuradorias e Promotorias de 
.. J_ustfç~ e dos Centrq~ de. Apoi_o Operacion·~l,.além de subsidiar a·tomada· de decisão d~ Comit~· 
. Gest.or, por meio da_ a_nális~, ~a prop.osição~ da p_riorização e do acompa~~amen~p dos planos, 
programas e p~ojetos relaci~nados à dimens.ão Retorno para a Sociedade do ~ap~ Estratégico 

doMPSE. 

Art. ·~o ·são atribuições do ·Fórum Permá~ente de Resúltados para ·a Sociedade 

- FPRS: 
. ' . '. - . : . . . -

1- analisar ·as propostas· de temas referentes à área finalística e propor ao·. 
Comitê Gestor sua prio.riz~çãp e inclusão no Plano Geral d.e Atuação-:- PGA- Finalístico; · 

• • • . - • 1 ' 

I - . 

11- acompanhar e apresentar ao Comitê Gestor o' desenvolvimento dos planos, 

· progra~as ·e proJetos esÚatégk:os r~lacion~dos à di~en_sã~de Resultado~ para a Sociedade do· 
Mapa Estrat~gico e ao PGA-Finalís~ico, identifica~do oportuni~ades e.riscos e propondo ações 

corretivas to.mos respec~ivos impactos, quando nec~ssá.rias; . 

Ili - elabÓrar propostas, para. apreciação do CGPE,.de àitério.s para avaliação.e· 

prioriz.açã~ de planos, prog;am_as e projetos estratégkós ~-~ áre~ fihalística; / . 

. 1v-·real1zar-b intercâmbio de experiências~ e .identificar ?ções, estudos ou 

· · iniciativa~ de int~resse institucional ligados aósplanos~ programas.e pro~etos es~ratégicos; 

V - ldentificar dificuldade~ e soluçõe~ pertinentes aos planos, ·-programas e 
projetos estratégico·s encaminhando-as ao.comitê Ge.stór para análise-e prç>Vidêhcias cabíveis; 
. . '• . . . . 

· ·vf.; propor ao CGPE a criação de grupos de tr~balho afetos ao Planejamento 
Estratégico nó quetange à áreafinalística, indicando seus objetivos e planos d~·ação; 

. ... . . 

vu-' propor.ao CGPE a· adoção de posidonamentos institudodais, sem- caráter 

vinculativo, in.clusive quando de in9vações·legislativas; 

. . vni.'.9 a'compa.~líar e analisat os. indic'a~ores de d~~empenho institucio~al e de 

· . · Regimento Interna Fõrum P~cnte de R~ltados pli~ a Socicdndc - FP.RSIDIPEP , · 

. n;iacróa~biente,. relacionádos à dimensão Retorno para a Sociedade do Mapa ~stratégico;' 

'~ 
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IX - propor ao Comitê·. Gestpr a · elaboração de normas pertinentes ao 

Planejamento Estratégico; 

~ X:·· identificar alinhamentos .:entre planos; programas e projetos estratégicos · 

da área flnalístiça; · 

/ · XI - propqr o· alinhamento, a revisão e a atualização de Roteiros de Atuação dà 

área finalística e de Posicionamentos Institucionais; 

·· · xfr- pronío'(er o- J~tercârnbio de informaçõ·es e· a. articulação entre seus. 

integran~es, e entre. esses e os. órgãos da Ad.ministração Su.perior, também pa.ra efeito de. 

atuação conjunta ou simultânea; 

Xll.I - oferecer ao Procuràdor-G.eral de Justiça sugestões de Çlperfeiçoamento 
dos serviços prestados pel?J l".lstituição; _. · · 

. XIV~ desenvolyer.estu.dos e pesquisas nas áreas d~ atuação das Procuradorias 
e Promotorias de Justiça e dos Cent~os de Apoio Operacional, ·sugerindo a cri'ação de grupos e 

comissões de trabalhos tem.áticos; 

XV - exercer ouÚas ativldade·s· ~orrelatas que lhe forem delegadas. 

CAPÍTULO li 
.... ." -·· 

DA COMPOSl_ÇÃO DO FÓRUM, DA~ AT.RÍBUÍÇ~ES DO PRESIDENT~ E DO ASSE~SORAMENTO . . . , 

Seção 1 
. Da C~mposição 

I .· ~ 

1 ' 

, Art. 3° O Fórum Permanente de Resultados para. a Socie~ade - FPRS será 
·composto pelos seguintes integrantes: · - ' 

. - . 
1 - Chefe d~ Gabinete da Ptocúradoria-Geral de Justiça, que o presidirá; 

li - Assessor da Corregedoria-Geral; 

Ili - Assessor-da Coordenadoria-Geral; 

IV·- Di.retor d~ Centro ~e Apoio Operacional de S~gur~nça Pública;. 

V - Diretor do Centro de Apoio Operacion~l da lnfânéia e da Adolescência; 

VI - Oi.reter do C~ntro d~ Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e 
da Ordem Trib1:Jtária; 

VII - Diretor do Centro de_: Apoio Operacional de Defesa. dos Direitbs Humanos; 

Regimento ln1~ Fórum Permanente de Resultados para a Sociedll!f e - FPRSIDIPEP 
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VIII - Diretor do Centro de Apoio Operacional de Proteção ao Rio São Francisco e 

IX - Diretor do Centro de Apoio Operacional dos Direitos à Educação; · 

X - Diretor do Centro de Apoio Operacional dos Direitos à Saúde; 

XI - Diretor do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente, Urbanismo, 

Patrimônio Social e Cultural; 

XII - Diretor do Centro de Apoio Operacional do Terceiro Setor; 

XIII - Diretor do Centro de Apoio Operacional dos Direitos da Mulher; 

XIV - Diretor do Centro de Apoio Operacional às Atividades Cíveis e Criminais; 

XV - Diretor do Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações 

Criminosas. 

Art. 4° O Presidente designará o seu substituto, em suas ausências e 

impedimentos. 

Art. 5° O Presidente do Fórum Permanente de Resultados. para a Sociedade. -

FPRS poderá convidar, para assessoramento técnico durante as reuniões, ' Membros ou 

Servidores do Ministério Público, além de colaboradores externos. 

Parágrafo único. A participação dos convidados será limitada ao 

assessoramento técnico e sem direito a voto. 

Seção li 

Das Atribuições do Presidente 

Art. 6° Compete ao Presidente do Fórum Permanente de Resultados para a 

Sociedade - FPRS: 

1 - presidir a mesa e coordenar as reuniões do Fórum; 

li - convocar os integrantes do FPRS para reuniões ordinárias e extraordinárias; 

Ili - abrir os trabalhos do Fórum; 

IV - estabelecer, com o apoio da Divisão de Planejamento Estratégico e 

. Proj7- DIPEP, a pauta de reuniões e determinar a execução de deliberações; 

/ V - resolver as questões de ordem nas reuniões; 

Regimcn10 lmcrno Fórum l'ermancn1e de Resuhados pnro a Sociedade - FPllS/DIPEP 3 
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VI·- credenciar, a \partir de· solicitação dos demais integrantes, p~ssoas ou 

entida~es, para particip~r de cada reun~ão, com di_reito a voz e ~em direi~o a ~oto; 

VII •tomar medidas de caráter. urgente: submetendo-as à homologação em 

reunião ~xtraordinárfa do FPRS, .convocada imediatamente· à o~orrência do táto; 

VIII - representar o FPRS, .quándo solicitado, ':fazendo a diyulgação de suas· 
_. . . . . ' . 

ações e projetos; 
. . 
tX-. articular e. mobilizar outras aç.ões para. o cumprimento do~ objetivos do 

FPRS; 

X - formalizar instrumento de priorizàçãQ e monitoramenfo dos ~~oj~tos -
· finálísticos; 

XI~ exercer o· voto de qu~lidade para d_es~mpate·das decisões do FPRS. · 

. Seção Ili 
Do Assess~r.amento 1 . 

1 -Art •. 7° A. Diretoria de Planejamento, Orçamento e -Perícia. Contábil -. DIPLAN, 
através da .Divisão de ~laneJamento Estratég~co e Projetos - ·01~EP, pr~stará ~pôio 't~c~icQ
operacional âo FPRS nastomadas de decisões estra~égicas. . 

•• f .• 

Parágrafo único •. Cabe à DIPEP; em sua função: de assessora~ento ao Fórum 

Permanente de Resultados para a Soci~dade: 

· 1 - secretariar as reuniões; 

li - assessorar os. i".lt~grantes do Fóru~., no que ta~ge às atividades específicas · 
daquele Colegiado; 

I 

Ili - apoiar e·prover de informa·ções o FPRS para auxiliar a tomada de decisão; 
. . 

IV - realizar estudos e análises de cenários demandados pelo Fórum; 

V-· au.xiliar .no desdobramento ·da estratégia de. ·_atuação. da · Instituição, . . ' . ~ . 

interagindo com as demais Promo~orias e Procuradorias. de· Justiça; visando_ à elaboração do~ 
instrumentos de Planejamento Es'tratégico do MPSE; 

VI· _apoiàr a definição_ de diretriz~s· estra_tégicas ~ orçamentárias, metas gerais 
e específicas, indicadores de desempenho; perspectivas e métritas; 

VII - emitir retatórios consoli,dad,os sóbr~ os planos, progra .. m~s. e. proje. tqs'· Í 
estratégicos, bem comO dos objetivos e meta·s siig~ridos pelo FPRS; ~ 

Regimento Interno F6]um Permanente de Resultados pua a Sociedade - FPRS/DIPEP 4 
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VIII - exercer outras atividades correlatas que lhe forem delegadas. 

CAPÍTULO Ili 

DO FUNCIONAMENTO 

Seção 1 

Das Reuniões 

Art. 8° O Fórum Permanente de Resultados para a Sociedade reunir-se-á, 

ordinariamente, nos meses de fevereiro e agosto, preferencialmente às sextas-feiras e, 

extraordinariamente, por convocação de seu Presidente. 

Parágrafo único. A convocação para as reuniões ordinárias será feita com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, e para as extraordinárias, de 02 (dois) dias por Ofício 

eletrônico, contendo indicação do local, dia, hora e pauta. 

Art. 9° As reuniões deliberativas do FPRS serão instaladas com, no mínimo, a 

presença da maioria absoluta de seus integrantes. 

Parágrafo único. A verificação do quórum dar-se-á antes de se colocar 

qualquer questão em votação. 

Art. 10. As deliberações do FPRS serão tomadas pelo voto da maioria dos 

integrantes presentes. 

§ 1° Ao Presidente caberá o voto de desempate, além do voto ordinário. 

§ 2° Na hipótese de acúmulo de fÚnção ou cargo, o integrante do FPRS terá 

direito a voto único. 

Art. 11. O FPRS poderá reunir-se extraordinariamente: 

1 - por convocação de seu Presidente; 

li - por convocação formulada por 2/3 (dois terços) de seus membros. 

Parágrafo único. O requerimento para convocação de reunião extraordinária 

será feito p~r meio de Ofício eletrônico dirigido ao Presidente do FPRS, devidamente 

fundame ado, contendo a pauta a ser discutida. 

Regimen10 l rucrno Fórum Permanente de R1.".Suhados pnrn n Sociedade - FPRS/DIPEP s 
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Art. 12. As reuniões do FPRS serão. ,a.bertas. a ~em.bros e Servidores do 

Ministério Público, salvo quando ó ·President~ julgar conveniente,. pela natureza do assunto, 

consider~-las privativas de s_eus integr~ntes. 

. -
. Art •. 13 •. Abertos os trabalhos, o Presidente e a Divisão de .Planejamento 

Estratégico -~ Projeto~ procederão às cÓmunicaÇÇi~~ e informaç~es de i'nte_re,sse do FPR~, 
passando-se, em seguida, às matérias constantes da ·pauta do dia. 

. \ ' 

.· • . . .. .. \ .. q 

. Parágrafo ·unico.. A."incl~são. de matéria de carát~r wgente e relevante, não 
· c_onstante_ da pauta do dia, dep~nderá de aprovação da maioria d_os votos d_os integrantes 

presentes na reunião .. 
. . 

Art. 14. O Presidente, por solicitação ~justificada de q~alquer integrante do 
Fórum, poderá determinar a.i_n.versão da ord_emde discussão e votaçã~ das· matérias constantes 

da pauta do dia e adiar, me.éJiante aprovação da _i:naioria dos votos dos integrantes presentes, a 
discussão e .votação de qualquer·~atéria submetida ao FPRS. · 

Seção li 
~ J>~sAtas 

: \. 

- . 

Art. 15. Após a realização de cada reunião, deverá ser elaborada uma minuta 

de Ata da .Reünião, que·será encaminhada pela Divisão de Planejamento Estratégico e Projetos -
. DIPEP, através de Ofício elétr~_nlco institÚci~nal, aos integrantes do ·Fórum Permanente de 

Resultados pata a Sociedade~ FPRS, no pra·zo máximo de 10 (dez) dias corridos, para avaliação . . . . ·. 
e eventual manifes~ação. 

§ lºAata de reunião déverá conter no mínim·o, os seguintes ite.ns: 

1 .;. nomes d.os presentes; 

li - ncfmes dos au.sentes e ~ventuais justifi~tivas; 

Ili• ordem do dia··; 
• • 1 

. iv - maté~ia votada, com o respectivó quórv1?1; 

· , · · . . V - · pendências· identificadas, responsáveis . pela execução e · data para 
. . . . . . ' . / 

apresentação de sugestões sujeitas à deliberação; . ' ' ·. 
. 1 

VI: incidentes e requerimentos .. 

Regimento Interno Fórum ºPermanente de Resultados para a Sociedâdc ~ FPRSIDIPEP 6 
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. § 2° Não havendo manifest_ação de qua~qu~r dos in'tegra·ntes db FPRS no prazo 
de 10 (dez) ~ias corridos, a"minuta da ata será_consideradaiaprovada. 

§ 3° Em caso de manifestação, as alterações proposta·s serão ,agrupadas pela. 
DIPEP e reenviadas por Ofício eletrônico para os integrant~s do FPRS, para no~a manifestação 
em urn· prazo máximo de~ (cincó) dias éotrid_ps. · · /. 

,. . 

§ -4º Finalizadas as modi,fic~ções, a ata será considerada aprovada pelos· 

integrantes do FPRS,_caso não haja novanianifestação . 

,. CAPÍTULO IV . 

Dl~POSIÇÕE.S FINAIS 

. Art. 16. o 'Regim~nto interno· poderá ser modificado a qualquer tempo,· . 
mediante apresentação de proposta que o altere ou reforme ao Comitê Gestor do Planejamento 

Estratégico. 

Art. 17. Os cásos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos em caráter 
, ' ' 

temporário· pela Presidência e submetidos aos. demais integrantes· do Fórum Permanente de 
Resultádos para·a Sociedade.para.solução definitiva.· , . · 

-· 

·Art. 18. Este Regimento entra.em vigor ria. data de sua publicação, revogando o 

anterior, de 17 de j~lho ~e 2015. 

,. 

,' I 

Procu ador-Geral de Justiça · 
Presidente do Comi Gestor do Planejame~to Estratégico 

1. 

.• 
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